PARECER Nº 130, DE 2009

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 36, DE 2006

O PDL nº 36/2006 ratifica a decisão do Tribunal de Contas do Estado de são Paulo, no acórdão referente ao Processo TC – 022848/026/02 que constatou irregularidades no contrato firmado entre a Companhia de Desenvolvimento Habitacional – CDHU e o Consorcio HE/Tecnosul. Ademais, o projeto em tela recomenda a expedição de ofícios ao Ministério Público para que sejam tomadas  medidas cíveis e criminais  cabíveis, Finalmente, o referido projeto  sugere o arquivamento do processo, por não caber mais a sustação do contrato supracitado.

Após análise da documentação juntada pelo Tribunal de contas às fls. 01 a 2828, manifesto-me favoravelmente ao PDL nº 36/2006.

a) Jonas Donizette – Relator Especial

